PROCESSO Nº 70005698014 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

VINCULADO: 114500

PROPONENTE: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERIDA: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RELATOR: DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO

PARECER

ADIN. Inconstitucionalidade formal. Lei de iniciativa do Legislativo versando sobre a criação do cadastro estadual dos produtores rurais sem-terra no Estado do Rio Grande do Sul. Matéria que versa sobre organização e funcionamento da administração. Vício de iniciativa ocorrente. Infração aos artigos 60, II, “d”, e 82, III e VII, da Constituição Estadual. Pela procedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei Estadual nº 11.457, de 10 de abril de 2000, que "Cria o cadastro estadual dos produtores rurais sem-terra no Estado do Rio Grande do Sul, denominado “Cadastro Estadual dos Filhos da Terra”. Alega o representante estadual que dita lei consagra ingerência do Poder Legislativo em matéria cuja competência é privativa do Executivo, com evidente afronta ao princípio constitucional da separação dos poderes.

Assim, entende que estaria o diploma legal impugnado eivado do vício de inconstitucionalidade, por ofensa à autonomia do Poder Executivo (artigos 5º, 60, II, "d"; e 82, III e VII, da Constituição Estadual). Desse modo, requer a concessão da liminar e, a final, a procedência da presente ação.

A liminar pleiteada foi indeferida sob o argumento de que “Não traz a inicial elementos que demonstrem a presença do requisito da urgência, para fins de ser afastada em nível liminar a plena eficácia do referido diploma” (54/57).

A requerida prestou informações aduzindo que “A lei estabeleceu critérios objetivos para que a distribuição de terra fosse procedida em igualdade de condições, com justiça e de forma organizada, ao propor requisitos cumulativos a serem atendidos pelos produtores rurais habilitados a ter sua inclusão no cadastro mencionado” (fls. 66/72).

A Procuradoria-Geral do Estado apresentou sua manifestação, consoante a previsão do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, pugnando pela presunção de constitucionalidade do ato normativo atacado (fl. 75).

É o relatório, sucinto.

2. O diploma legal impugnado tem a seguinte redação:

“LEI Nº 11.457, DE 10 DE ABRIL DE 2000.

Cria o cadastro estadual dos produtores rurais sem-terra no Estado do Rio Grande do Sul, denominado “Cadastro Estadual dos Filhos da Terra.

Deputado Otomar Vivian, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no parágrafo 7º do artigo 66 da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa aprovou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o cadastro dos produtores rurais sem-terra, denominado “Cadastro Estadual dos Filhos da Terra”, destinado ao cadastramento descentralizado dos produtores rurais sem-terra no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º - O “Cadastro Estadual dos Filhos da Terra” será implantado, administrado e coordenado pela Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, que o disponibilizará para consulta pela população na Secretaria e através da Internet.

Art. 3º - O cadastramento dos produtores rurais sem-terra será afetuado diretamente nas Prefeituras Municipais ou nas entidades especificamente credenciadas pelos Governos Municipais, submetendo os nomes à aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e encaminhando-os para a implantação no Cadastro Estadual.

Art. 4º - Poderão ser incluídos no “Cadastro Estadual dos Filhos da Terra” os produtores rurais que atenderem cumulativamente os seguintes requisitos:

I – ser trabalhador rural e que esteja  exercendo atividade agropecuária no mínimo há cinco anos;

II – não ser proprietário de qualquer imóvel rural ou urbano maior do que um lote utilizado para sua  própria moradia;

III – que não tenha sido proprietário de terras nos últimos cinco anos.

Art. 5º - Os programas de reforma agrária e de concessão de financiamento para aquisição de terras de iniciativa do Governo do Estado ou com ele conveniados, obedecerão à ordem do ‘Cadastro Estadual dos Filhos da Terra”.

Parágrafo único – Terão preferência no acesso aos programas previstos no “caput”, os trabalhadores rurais assalariados, parceiros, posseiros, meeiros e filhos de pequenos produtores rurais, todos maiores de idade.

Art. 6º - A exclusão de produtores rurais do Cadastro poderá  ocorrer nas seguintes situações:

I – quando o cadastrado já ter sido beneficiado em programas de reforma agrária do Governo Federal, Estadual ou Municipal;

II – por solicitação do interessado;

III – em razão da morte ou desaparecimento do cadastrado;

IV – por decisão do Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.”

Como é sabido, a Carta Federal consagra a repartição da competência legislativa entre a União, Estados e Municípios.

Outrossim, em face do notório alargamento da atuação do Executivo no processo legislativo, há a previsão de repartição de competência também em termos horizontais.

Nesse diapasão, disciplinam os artigos 60, II, "a" a "d", 61, I, 10, e 82 da Constituição Estadual ser de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre a criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem como servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e reforma ou transferência de militares para a inatividade, e, no que especialmente interessa ao caso presente, sobre a criação, estruturação e atribuições de Secretarias e órgãos da administração pública.

A norma ora atacada estabelece procedimentos e serviços a serem prestados no âmbito da Administração, precisamente por órgão vinculado ao Executivo - Secretaria da Agricultura e do Abastecimento, na medida em que a este atribui a implantação e coordenação do referido “Cadastro Estadual dos Filhos da Terra” (art. 2º).
Assim, verifica-se clara ingerência do Legislativo na seara estrita do Executivo, quer no que diz respeito à criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública (letra "d" do inciso II do art. 60 da Constituição Estadual), quer no que toca à própria organização e ao funcionamento da administração, o que é vedado pelo texto constitucional estadual (art. 82, VII). Até mesmo às Prefeituras Municipais é determinado o cadastramento dos produtores rurais sem-terra (art. 3º), em evidente afronta ao princípio da separação dos poderes.

Saliente-se que incontáveis vezes esta Corte tem proclamado a inconstitucionalidade de leis de iniciativa do Legislativo, geradoras de situações de constrangimento ao Executivo. 

Assim, forçoso reconhecer a inobservância das regras constitucionais referentes à iniciativa de leis, ensejando a inconstitucionalidade formal.

3. Ante o exposto, o parecer é no sentido da procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 07 de abril de 2003.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.
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